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CoMISSÃO DE CULTURA E DESPoRTo
PÀRECER N" 7,D82077.
PROJETO DE LEr N. 121 DE 2017.

PITOPONENTD:Vereatlot Fernando Hallberg e \rercador Policial lüadnl
It F.l,r\'I OR: \rercador l)cdro Sampaio

Pareccr Favotár,cl

Rele'róruo

Ttata-sc dc Projeto de número l,ci n" 121 de 2017, de autotiâ dos vereadores Fernando

I-lallberg e Poücial lr'Ia<lti[, que instrtui o Dia <lo Gaúcho no Calendário Oficial do Município de

Cascavcl, a entÍar em vigot a pamrr da data de pubücação no drário oflcial. O proieto propôe a inclusâo

no Calentlário Ofrcial do N{unicípio dc Cascavel do Dia do Gaúcho, que é comemorado no dia 20 de

Setembro.

Notadamentc, o proieto propõe-se a incent-ir.ar.a tradiçào do povo Gaúcho em nosso

município. Para cumprir estcs obietivos, o proieto simplcsmente disponibüza um espaço de din:lgação

que já ó público, com balxíssimo ônus ao Podet Públic<.r.

rr. FUNDAMENTÀÇÃOEVOTODORELATOR

Com base no mérito que cabe à Comrssão de Cultura c l)espotto, de ânalisar a

conr,eniência c oportunidade da matéria mcdiante os interesses sociais da comunidade que é atcnrÀrla

pelos serwiços púbhcos telacionados à comissào, eutendemos como dc grande relevância a designação

deste proieto como fotma de incentivo a este publico de propagat sua cultura dentro do nosso
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Em 1934, quando foi cdado o distrito poücial de Cascar.el, cm scguida o distrito judiciário e

distrito admistrativo, integtante do município de Foz do Iguaçu, essas tertas já habitadas pot diversas

famflias oriundas do lüo Gtande do Sul. Notadamcntc, úaziam consigo seus cosrumes, músicas, danças

e outÍas práticas culturais típicas do exttemo sul do l'aís. Àssim, em 1952, quando ocoÍreu a

emancipaçào dc nosso município, pode se dizer <1uc a cultura gaúcha predominava entrc os habitantes.

Às uadiçõcs gauchas, por suâ vez, seja a datça, música, cornidas típicas ou hábitos

cotidianos, é conhecida e admtada em todo Pais. De tÍâÇos mârcantes, fortcs e de natativa popular, o

povo gaúcho é inconfundível, se)a no Rio Grandc do Sul ou em qualquer rcgiiio pata onde tenham

emigrados

No folclore, contâ com figuras lendárias, tais como o Neguinho do Pastoreio, Boitatá,

Salamanca do Jarau e São Scpé. Para falar apenas do primeiro; mais difundida em todo o Brasil, a lenda

do Neguinho do Pâstoreio é de ongem afticana, em meados do século XIX e retrata a violência

impostas âo povo negro. Um menino escravo dc 14 anos de idade incumbido dt t.arcfo, de cúdar do

pasto e dos cavalos de um fazendeiro, tendo sido acusado, ceÍtâ feitâ, de petdcr um dos cavalos, foi

açoitado impiedosamcntc. r\o final, mesmo após duros castigos, Íeâpârece sem sinais de açoites e

montâdo no calalo que havia dcsaparecido.

i\ssim, com toda riqucza de sua cultura, os gaúchos enriquecem nosso município em mcio

a tocla dir.ersidade aqui existcntc c ajudam â contâÍ nossâ própria histrida. É t itro q.r. está efltrelâçadâ

toda atividade cultural, à história e à idcntidade de um povo. Por essa razão, embora modesto, lembrar

e comcmorar o dia do gaúcho, proposto nesse ptojeto, é um exercício dc mcmóia e conhecimento de

nossas próprias origens e nossa identidadc cnquanto municipio

Salientamos que a comissâo pensa que práticas como esta, tle inccnt.ivo e destaque às

atil.idades üadicionalistas, fazem parte de uma cidadc mclhor para o futuro tânto nâs csfcras da cultum,

quanto da educaçào. Scnclo assim manifesto parecer far.orírvcl à iniciauva dos veteaclores autotcs da
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Atendenclo ao que rlctcrmina o att.41 do Regrmento Intetno da Câmara N{unicipal de

Cascavel, os membros da Comissào de Cultuta c l)csporto, por sua maioria âcâtflm o voto do

L.mincntc l{clator, e manifestam-se pelo Patecct Favotável ao Proieto de Lei n" LZl'. de20L7.

É «r Parcccr. Sala das Comissôes Permanentes.
Cascavel,l5 de setembro de 2017 .
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